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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de preços de bolas esportivas e bombas de inflar bolas para as atividades do Sesc Escola de 

Esportes e Sesc Mais Lazer das unidades do Sesc em Minas.  

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A aquisição se justifica devido à necessidade de substituir as bolas já desgastadas pelo uso e 

atender às novas demandas das unidades operacionais em implantação. Isso visa aprimorar o 

atendimento aos trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo nas unidades operacionais do 

Sesc em Minas, contribuindo para o alcance da diretriz estratégica de atender a clientela preferencial. 

A aquisição beneficiará as atividades do Sesc Escola de Esportes, que incluem basquete, futsal, futebol 

e voleibol, bem como as equipes esportivas das respectivas modalidades e o Sesc Mais Lazer. 

2.2. A realização da licitação por meio de ata de registro de preços se mostra a abordagem mais 

adequada para a aquisição descrita neste termo, uma vez que a necessidade de renovação dos itens 

é frequente, e o processo de expansão das unidades operacionais do Sesc em Minas nos próximos 

anos está alinhado com esse método. 

2.3. O quantitativo foi determinado com base em estudos das necessidades e consultas às 

Unidades Operacionais. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. Os descritivos técnicos, especificações e quantitativos constam no Anexo II. 

3.2. Os itens deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.3. Os itens devem ser novos, de primeiro uso. 

3.4. É de responsabilidade da Contratada, disponibilizar mão de obra especializada, hábil e 

experiente, para transportar e descarregar os itens.  

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

4.1. Prazo de entrega, 30 dias consecutivos para todos os lotes. 

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra. A Contratada 

deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital.  
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4.3. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação até 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da Resolução 

do Sesc nº 1.570/23 e alterações posteriores. 

4.4. Os quantitativos inicialmente registrados serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1.  Os itens deverão ser entregues no endereço informado abaixo: 

• Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, 

Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640.  

 

5.1.1.  A entrega no Centro de Distribuição (CD) deve ocorrer conforme as orientações abaixo:  

- Segunda a Quarta-feira: das 08h às 11h - das 13h30 às 15h30;  

- Quinta-feira: recebimento somente com agendamento prévio;  

- Sexta-feira: não recebemos material.  

 

5.2. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados em caixas 

com a identificação do produto e a quantidade.  

5.3. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

5.4. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste 

Termo de Referência. 

5.5. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do Pedido de Compra e do 

presente Termo de Referência.  

5.6. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais. 

5.7. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada 
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5.8. A Contratada se responsabiliza, no ato da entrega, em descarregar e alocar os itens no local 

indicado por funcionário do Sesc em Minas.  

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e sua consequente aceitação, ocorrerá em 

até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.4. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após faturamento de acordo com a data de emissão 

da nota fiscal, seguindo dos seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.2. - As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

7.3. - As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

7.4. - As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25; 

7.5. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.8. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 
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8. REAJUSTES  

8.1. Os preços registrados poderão ser reajustados a cada prorrogação, desde que transcorrido o 

prazo mínimo de 12 (doze) meses a contar da data da proposta, tendo como limite máximo a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou, no caso de sua exclusão, de outro 

índice que venha a substituí-lo. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte e descarregamento.  

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Menor preço por lote. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

11.1.  É vedado à contratada descumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas, 

considerando-se descumprimento contratual, dentre outras, as seguintes condutas: 

11.1.1.  Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas nos 

documentos que integram a contratação. 

11.1.2. Paralisação desautorizada ou atraso no fornecimento de bens, na prestação de serviços ou na 

execução de obra ou de suas etapas; 

11.1.3. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso; 

11.1.4. Alteração de qualidade ou quantidade dos serviços/produtos fornecidos; 

11.1.5. Prestação de serviço em qualidade inferior ao pactuado; 

11.1.6. Não quitação de débitos junto ao Sesc em Minas. 

11.2.   É igualmente vedado à contratada a conduta ou omissão que configure inobservância à 

legislação vigente, à boa-fé objetiva, ou aos deveres anexos do contrato, tais quais a informação, 

fidelidade, respeito, probidade, cooperação e confiança. 

11.3.  Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a contratante poderá aplicar 

à contratada, separadas ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

11.3.1. Multa moratória calculada no percentual de 0,33% ao dia, limitada a 10% sobre o valor do 

material, serviço, etapa ou marco contratual entregue em atraso; 

a. A multa moratória apurada será descontada diretamente do pagamento do serviço ou 

fornecimento entregue em atraso, independente de notificação prévia da contratada e da 

aplicação das demais penalidades estipuladas nesta cláusula. 
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b. Para fins de cálculo da multa moratória, a etapa de mobilização do contrato, quando prevista, 

terá seu valor correspondente a 10% do valor total do contrato. 

11.3.2. Multa por inadimplemento parcial de até 10%, e por inadimplemento total de até 25% do valor 

do contrato ou do lote se o inadimplemento for limitado ao lote; 

11.3.3. Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada; 

11.3.4. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Sesc por prazo não superior a 05 

(cinco) anos, nas seguintes hipóteses: 

 a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida na execução do contrato; 

 b. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 e. Praticar, em face do Sesc, ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

11.4. Identificado possível inadimplemento, a contratante notificará a contratada para contraditório no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.4.1. Esgotado o prazo da contratada, com ou sem manifestação, a contratante elaborará relatório 

circunstanciado, que será encaminhado à Autoridade Competente do Sesc para decisão acerca da 

aplicação de penalidades. 

11.4.2. A penalidade aplicável será justificada em cada caso, a partir de ponderação que levará em 

conta fatores como a proporção dos prejuízos causados ao Sesc em Minas, a gravidade da infração 

cometida, a natureza e motivação da conduta ou omissão, o caráter pedagógico e seu histórico de 

atuação junto à contratante. 

11.5. A aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior aplicação de penalidade mais 

leve. 

11.6. A aplicação das penalidades de rescisão por inadimplemento e suspensão do direito de licitar e 

contratar podem, mediante justificativa, quando houver quebra de confiança, levar à rescisão, pela 

contratante, dos demais contratos vigentes com a contratada. 

11.7. A aplicação de multa não impede a incidência de indenização suplementar caso os prejuízos 

sofridos pela contratante excedam o valor da multa fixada. 

11.8. O valor da multa aplicada poderá ser retido dos pagamentos devidos pelo contratante e da 

garantia contratual prestada pela contratada, quando houver. 
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12. FISCALIZAÇÃO  

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou 

empresa contratada.  

12.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas.  

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1. Gerência de Lazer.  

  


